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O Vereador JHOI.IATAN MÂGALHÁES DA SILVA, no uso de
suas pr€nogativas parlamentares, etci

lndiCa ao Excetentíssimo Prefeito ADEMTR MASCHIo, bem

como ao Secretário de Obras e Serviços Públicos - Senhor.tOSÉ SOengS
PEREIRA, no sentido de realizar estudos visando a implantaçâo de iluminação no
estacionamento do Centro Olímpico e no Monumento localizado na Rotatória
defronte a FUNEC

A iluminação pública é essencial à qualidade de vida nos centros urbanos,
vez que, além de estar diretamente ligada à segurança pública no tráfego, a
iluminação pública previne a criminalidade, embeleza as áreas urbanas, destaca e
valoriza monumentos, prédios e paisagens.

Ora o exposto, a presente propositura tem por objetivo reivindicar a
necessidade de a Administração Municipal prover de iluminação o estacionamento
do centro olÍmpico e o monumento defronte ao prédio, a ausência de iluminação
faz com que o local fique totalmente escuro, situaçâo está que favorece a ação de
pessoas mal-intencionadas colocando em risco a integridade física daqueles que
transitam pela região. E importante destacar que o Centro Olímpico é uma área
esportiva para benefício da comunidade, localizado defronte a ao Campus lll da
FUNEC, e muito utilizado no período noturno.

Daí a razâo da presente propositura que está a merecer a atenção do
Executivo Municipal.

Sala das Sessões Dr, João Alfredo do Amaral Ribeiro,
í8 do setêmbro de 20'18
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